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A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS COMUNICA 
QUE DISPONIBILIZA, A TITULO DE TRANSFERÊNCIA OS SEGUINTES MATERIAIS: 
 
ADESIVO VEDANTE A BASE DE SILICONE – BISNAGA C/50 GRS. COD. SUPRI 
51.155.009.002.0015-6 
CARTUCHO DE TONER AZUL P/IMP. LEXMARK - C510 (COR REF. 20K500) - COD. 
SUPRI - 51.220.003.001.0386-2 
CARTUCHO DE TONER VERMELHO P/IMP. LEXMARK - C510 (COR REF. 20K501 - 
COD. SUPRI 51.220.003.001.0387-0 
CARTUCHO DE TONER AMARELO P/IMP.  LEXMARK - C510  (COR. REF. 20K502) - 
COD. SUPRI – 51.220.003.001.0388-9 
CARTUCHO DE TONER PRETO P/IMP. LEXMARK C510 (COR. REF. 20K503) COD. 
SUPRI - 51.220.003.001.0405-2 
CARTUCHO DE TONER PRETO P/IMP. LASER LEXMARK E321/E323  (COR. REF. 
12A7405) – COD. SUPRI - 51.220.003.001.0290-4 
CARTUCHO DE TINTA HP PRETO (CB335WL) – COD. SUPRI 51.220.003.001.0665-9 
CARTUCHO DE TINTA PRETA P/IMP. LEXMARK Z11/31/42/43/45/51/52/603/605 
OPTRACOLOR40/45 – ALTO REND. (COR. REF. 12A1975) – COD. SUPRI 
51.220.003.001.0166-5 
CARTUCHO DE TONER PRETO P/IMP. LEXMARK OPTRA E310/E321/E312L ALTO 
RENDIMENTO (COR. REF. 13T0101) –COD. SUPRI 51.220.003.001.0117-7 
KIT FOTOCONDUTOR P/IMP. LEXMARK C510 (COR. REF. 20K506) – COD. SUPRI – 
51.220.003.001.0403-6 
KIT FOTOCONDUTOR  P/IMP. LEXMARK E230/E232/E330/E32N (COD. REF. 12A8302) 
– COD. SUPRI 51.220.003.001.0345-5 
FITA P/IMP. ELEBRA MODELO EMILIA 180/220/250/300 – COD. SUPRI 
51.220.003.003.0004-8 
FITA P/IMPRESSORA RIMA AT500 – COD. SUPRI 51.220.003.003.0005-6 
FITA CORRETIVA P/IMP. OLIVETTI – COD. SUPRI – 51.215.005.001.0024-0 
FITA DE POLIETILENO CORRIG. P/MAQUINA DE ESCREVER OLIVETTI 
ET2000/2200/2250/2250MD/2300 – COD. SUPRI -51.215.005.001.0072-0 
CURVA 90 GRAUS SOLDAVEL (1”) – COD. SUPRI 51.125.003.001.0229-1  
JOELHO 45 GRAUS SOLDAVEL (1”) – COD. SUPRI – 51.125.003.001.0727-7  
INTERRUPTOR SIMPLES TECLA TRIPLA 10 A. DE EMBUTIR –COD. SUPRI 
51.170.002.005.0059-2 
LIXA P/FERRO E METAIS FOLHA DE 220X283MM-GRÃO 220 – COD. SUPRI 
51.175.001.001.0079-8 
CANOPLA COMPLETA DE DESCARGA HIDRA – COD. SUPRI 51.125.004.001.0034-7 
SUPORTE DE METAL P/PAPEL TOALHA – COD. SUPRI 51.210.002.007.0071-3 
SUPORTE DE METAL P/PAPEL HIGIENICO – COD. SUPRI 51.155.010.003.0024-4 
FICHA DE CONTROLE DE DOCUMENTOS – COD. SUPRI 11.215.003.004.0145-1 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO ENTRAR EM CONTATO ATRAVÉS DO TELEFONE: 
3337-9852(ALMOXARIFADO) 
FALAR COM: LIGIA/DÉCIO 

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL

Ficam os candidatos abaixo convocados, de acordo com 
a ordem de classificação alcançada no processo seletivo para 
Contratação por Tempo Determinado, conforme Comunicado nº. 
011/2013/SUP.G/AHM, para comparecerem, no dia e horários 
abaixo, na sede da Autarquia Hospitalar Municipal, situada à 
Rua Frei Caneca, 1398/1402 - Consolação, a fim de procederem 
à escolha de vaga:

Data: 16/08/2013
FUNÇÃO: Auxiliar Técn. Saúde – Enfermagem
Horário: 09h00
PÓLO NOROESTE
Classificação: 6º e 7º
PÓLO OESTE
Classificação: 12º a 16º
PÓLO SUL
Classificação: 42º a 50º
Horário: 11h00
PÓLO LESTE I
Classificação: 46º a 70º
Horário: 14h00
PÓLO LESTE II
Classificação: 123º a 143º
Data: 19/08/2013
Horário: 09h00
PÓLO LESTE II
Classificação: 144º a 160º
OBSERVACÕES:
1. A escolha de vagas se realizará no dia, horários e local 

acima especificado, obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação dos candidatos, sendo que os mesmos serão 
chamados nominalmente, utilizando-se para tal, a classificação 
definitiva do processo seletivo.

2. Para proceder à escolha de vaga, na data e local pre-
visto, o candidato deverá apresentar-se com 15 minutos de 
antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG) ou outro 
documento oficial de identificação.

3. O candidato que se apresentar após sua chamada, so-
mente fará a sua escolha após a efetivação da opção do último 
candidato convocado para o horário, podendo escolher uma das 
vagas que ainda estiverem disponíveis na data da convocação.

4. O candidato que não comparecer para escolha de vagas 
no local e dia em que foi convocado, fica excluído da seleção.

5. No ato da escolha serão fornecidas orientações quanto à 
documentação necessária para a formalização dos contratos e 
agendamento de exames médicos.

6. Não serão aceitos protocolos de documentos e a não 
apresentação da documentação exigida, acarretará na exclusão 
do candidato.

7. Não poderá ser contratado o candidato que quando do 
exercício do emprego, cargo ou função pública, tendo sido de-
mitido por justa causa, ou a bem do serviço público.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar 
do término do último contrato, exceto as situações previstas 
nos art. 11º da Lei 14.876 de 05/01/09, art. 4º da Lei 15.314 de 
08/10/10 e art. 1º da Lei 15.675 de 18/12/12.

9. Não poderá ser contratado o candidato que incorrer na 
hipótese de acumulação ilícita de cargos públicos e / ou que 
apresente incompatibilidade de horário com outro vínculo pú-
blico, ou ainda o que se beneficiou com aposentadoria especial, 
nos termos da legislação vigente.

10. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos 
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da assinatura do contrato. Acarretara na 
nulidade do contrato, com todos os seus atos pertinentes, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

11. A escolha de vagas, por procuração, será permitida 
mediante a entrega do respectivo Instrumento de mandato, 
com autorização específica para Escolha de Vagas, com firma 
reconhecida, a qual ficará retida, e apresentação do documento 
de identidade do procurador.

12. As vagas serão divulgadas por ocasião da escolha, 
atendendo a necessidade e disponibilidade da Autarquia Hos-
pitalar Municipal

13. Após a formalização do contrato, o candidato será 
encaminhado à sua unidade de escolha para inicio de exercício, 
que deverá ser dado no prazo de até 48 horas.

14. Dada a urgência da contratação e com o objetivo de 
preencher as vagas disponíveis no menor prazo possível, o nú-
mero de candidatos é maior que o número de vagas existentes. 
No caso de se esgotarem as vagas oferecidas, os candidatos 
excedentes não perderão à escolha, porém poderão ser opor-
tunamente convocados caso surjam novas vagas, a partir do 
último classificado optante, durante a validade da autorização 
de contratação de emergência.

15. Trazer na escolha de vagas, ainda pela urgência da ca-
racterização carteira de vacinação ou o comprovante de realiza-
ção de exame de sorologia para hepatite e antitetânica, para se 
possível, a realização de exame médico admissional e contrato.

16. O contratado deverá trazer também, cópias reprográ-
ficas acompanhadas dos originais de todos os documentos 
constantes da relação abaixo, quais sejam:

- Carteira de Trabalho, página que contém a foto e os 
dados pessoais;

- RG ou Cédula de Identidade de estrangeiro ou visto 
permanente;

- Título de Eleitor e os comprovantes de votação da última 
eleição ou respectiva(s) justificativa(s) e/ou Certidão de Quita-
ção com o Tribunal Superior Eleitoral;

- Comprovante de pessoas Físicas C.P.F.;
- Comprovante de inscrição no PIS / PASEP ou extrato da 

Caixa Econômica Federal contendo o nº inscrição;
- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

militar constando dispensa (até 45 anos);
- Certidão de Casamento;
- Comprovante de escolaridade, de acordo com os requisi-

tos legais, para cada cargo;
- Diploma ou Certificado de conclusão do curso de acordo 

com os requisitos legais para a função. (Se estrangeiro, o 
diploma deverá ser convalidado pela autoridade educacional 
brasileira competente e traduzido por tradutor juramentado)

- Comprovante de experiência, conforme exigido em edital;
- Registro Definitivo no Conselho Profissional, no caso de 

ser requisito legal para cargo;
- Comprovante de residência (preferencialmente conta de 

água, energia elétrica, gás ou telefone fixo);
- Declaração de eventual acumulação remunerada de car-

gos, emprego ou função pública, inclusive em Autarquias, Coor-
denadorias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, 
Funções Municipais, Estaduais e Federais, constando horário de 
trabalho e carga horária semanal/mensal;

- Duas fotos 3x4 coloridas e recentes;
- Comprovante de Conta Corrente no BANCO DO BRASIL;
- Exame de saúde ocupacional, realizado pelo Médico do 

Trabalho da Autarquia Hospitalar Municipal.
17. De acordo com os comunicados iniciais, aos profissionais 

classificados, no cargo de Agente Administrativo – Armaze-

5.5 Após o julgamento dos recursos eventualmente inter-
postos pelos candidatos, a Autarquia Hospitalar Municipal-AHM 
publicará no Diário Oficial da Cidade – DOC o resultado dos 
recursos deferidos e indeferidos e a lista com a classificação 
definitiva dos candidatos por função.

6 - ESCOLHA DE VAGA E CONTRATAÇÃO
6.1 Os candidatos serão convocados, por função através do 

Diário Oficial da Cidade - DOC, para escolha de vaga, segundo 
a conveniência da Administração, observada rigorosamente a 
classificação obtida.

6.2 A divulgação de convocação para escolha de vagas se 
dará única e exclusivamente através do Diário Oficial da Cida-
de-DOC e fica facultado à Autarquia Hospitalar Municipal-AHM, 
em caráter suplementar, o envio de e-mail de convocação para 
escolha de vagas e contratação, através do e-mail fornecido 
pelo candidato no ato da inscrição.

6.3 É de inteira responsabilidade do candidato aprovado 
acompanhar a publicação da convocação no Diário Oficial da 
Cidade-DOC, sendo considerado desistente o candidato que 
não comparecer na Autarquia Hospitalar Municipal-AHM, na 
data, horário e local determinados na publicação do DOC para 
escolha de vaga e contratação.

6.4 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízo da adoção de medidas de ordem administrativa, 
civil ou criminal.

6.5 A contratação do candidato decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 
(12 meses) com a Autarquia Hospitalar Municipal-AHM, o qual 
se regerá pelas prerrogativas constantes da Lei 10.793 de 21 
de dezembro de 1989, não gerando, portanto, estabilidade ou 
direitos correlatos.

6.6 O contratado deverá entregar, por ocasião da assina-
tura do contrato, cópias reprográficas acompanhadas dos ori-
ginais de todos os documentos constantes da relação entregue 
na data da escolha, conforme segue:

- Carteira de Identidade - R.G.ou Carteira de Identidade de 
Estrangeiro, ou visto permanente;

- Cadastro Nacional de Pessoa Física - CNPF (CPF);
- Programa de Integração Social - PIS ou Programa de For-

mação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;
- Título de Eleitor e Comprovante de Votação na última 

eleição ou Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
- Carteira de Reservista atualizada ou Certificado de Dis-

pensa de Incorporação (exceto para maiores de 45 anos);
- Certidão de Casamento (se casado);
- Certidão de Nascimento de filhos menores;
-Certificado de conclusão de curso/ escolaridade convali-

dados pelas entidades competentes conforme discriminado no 
item: 2.6 deste comunicado;

- Registro no respectivo conselho profissional (Exemplo: 
CRF, CREFITO...);

- Comprovante de endereço (conta de água, energia elétri-
ca, gás ou telefone fixo);

- Declaração de eventual acumulação remunerada de 
cargo, emprego ou função pública, inclusive em Autarquias, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações 
Municipais, Estaduais e Federais, constando horário de trabalho 
e carga horária semanal/mensal;

- Duas fotos (3x4);
- Laudo de Aptidão emitido por profissional médico do Se-

tor de Medicina do Trabalho da Autarquia Hospitalar Municipal-
AHM, a ser agendado no ato da escolha de vagas, com caráter 
eliminatório.

6.7 No ato da contratação, não serão aceitos protocolos 
de documentos.

6.8 A não apresentação dos documentos na conformidade 
deste Comunicado eliminará o candidato da contratação.

6.9 Não poderá ser contratado o candidato que, quando 
do exercício do emprego, cargo ou função pública, tenha sido 
demitido por justa causa, ou a bem do serviço público.

6.10 É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar 
do término do último contrato, exceto as situações previstas 
nos art. 11º da Lei 14.876 de 05/01/09, art. 4º da Lei 15.314 de 
08/10/10 e art. 1º da Lei 15.675 de 18/12/12.

6.11 Não poderá ser contratado o candidato que incorrer 
na hipótese de acumulação ilícita de cargos públicos e/ou que 
apresente incompatibilidade de horário com outro vínculo pú-
blico, ou, ainda o que se beneficiou com aposentadoria especial, 
nos termos da legislação vigente.

7- INSTRUÇÕES FINAIS:
7.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 

as publicações referentes a este processo seletivo pelo Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo – DOC conforme mencionado 
neste comunicado.

7.2 Por ocasião em que os candidatos habilitados em con-
cursos públicos para a respectiva categoria, forem chamados e 
iniciarem exercício, os contratos poderão ser rescindidos.

7.3 O não atendimento do candidato a qualquer tempo 
de quaisquer das condições estabelecidas neste Comunicado, 
implicará na eliminação do mesmo da contratação.

7.4 No decorrer do contrato, por necessidade de serviço e 
com autorização da Superintendência da Autarquia Hospitalar 
Municipal-AHM, o contratado poderá ser transferido de Unida-
de, independentemente da vaga que tenha escolhido.

7.5 O presente processo seletivo para contratação por 
tempo determinado, terá validade de 02 anos contados a partir 
da data de publicação da Lista de Classificação Definitiva em 
Diário Oficial da Cidade-DOC, podendo ser prorrogado por 
igual período.

7.6 Os itens deste Comunicado poderão sofrer eventuais al-
terações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será mencionada em comunicado ou aviso a ser publicado 
em Diário Oficial da Cidade-DOC.

7.7 Não será fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação deste processo seletivo, valendo 
para esse fim, a publicação da lista final de classificação.

7.8 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado 
seu endereço junto à Autarquia Hospitalar Municipal-AHM.

7.9 Para obter informações adicionais ou tirar dúvidas so-
bre os termos deste comunicado, o candidato poderá enviar e-
mail para ahmrecrutamento@prefeitura.sp.gov.br aos cuidados 
da Gerência de Ingresso-AHM mencionando no campo Assunto, 
“Inscrições de Processo Seletivo para Contratação Emergen-
cial”, e no corpo do e-mail, a função de inscrição.

7.10 Somente serão realizadas inscrições nos pólos, onde 
na região desejada, existir vaga na função.

7.11 Aos profissionais classificados, caso ocorra à dis-
ponibilidade de alguma vaga em unidades da AHM de outra 
região, o mesmo poderá ser convocado e optar por escolher a 
vaga ou manter-se na lista e aguardar vaga futura na região 
de inscrição.

7.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas da Autarquia Hospitalar Municipal-AHM.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal - Presidente do COMAP
ANEXO I – Relação dos nomes com manifestação favorável 

do COMAP em 13 de agosto de 2013 – Secretarias Municipais.
Ofício Secretaria Nome
058 SMRIF ELISA CRISTINA EVANGELISTA
079 SMPED EVELISE BARTIRA DE CARVALHO
080 SMPED JULIANA DI GRASSI
1537 IPREM DOUGLAS BRANDALISE
1537 IPREM THIAGO DUARTE DE OLIVEIRA
1615 IPREM HUGO FOLEGATTI JÚNIOR
083 SIURB MARCIA TIEKO OMOTO
485 SMC GUILHERME ROSA VARELLA
116 AHM CAMILA ARAUJO LIMA
117 AHM PRIMÁRIA MARIA DE SÁ TORRES GIMENES
118 AHM MARTHA DE VIVO RODRIGUEZ DRUMON
121 AHM JOSÉ ROBERTO GOMES JUNIOR
122 AHM MARCUS VINICIUS LISBOA MALAVASI
123 AHM JOSÉ ANIZIO DE OLIVEIRA
126 AHM BEATRIZ LEAL DA SILVA
128 AHM ROSILDA FERREIRA SANTOS
130 AHM VALDELICE LINO DOS SANTOS
131 AHM CARLOS ALBERTO DA SILVA
132 AHM ANTONIO LUIZ EMYDIO
134 AHM VANILMA ESTEVES SANTANA
136 AHM MARIA ISABEL LYRA PEREIRA
138 SGM MARIA LUIZA BRANCO DE LIMA
169 SVMA ADRIANA JADÃO BARREIROS
169 SVMA RENATO APARECIDO DIAS
169 SVMA MILTON REZENDE DE MENEZES
176 SMPM EDILENE EVANGELISTA DA CRUZ
177 SMPM ROSANGELA MARIA DE SOUZA
178 SMPM RITA CERQUEIRA DE QUADROS
180 SMADS ROSANGELA MARIA ASSUMPCAO
180 SMADS ALICE OKADA DE OLIVEIRA
180 SMADS CELIA CAROLINA DE OLIVEIRA DIAS HENRIQUES
180 SMADS CARLOS CESAR MACHADO
192 SMADS ROBERTA NUNES
193 SMADS ALAIRSE GARCIA GIRARDI
193 SMADS ANA PAULA NEUMA COSTA
193 SMADS ANGELA MARIA NOGUEIRA PARISI
193 SMADS ADELI SILVA DE FRANÇA
194 SMADS PATRICIA COSTA COUTO
194 SMADS KARIAN DAMAS
195 SMADS DIEGO ALVES DE DEUS
195 SMADS PAULETE BITTENCOURT REIS
196 SMADS JANETE MARIA ALICE DE FRANÇA SANTOS
198 SMADS ALESSANDRO DA COSTA TALLO
198 SMADS JESSICA SILVA LIMA DOS SANTOS
207 SMADS MAXILENE SALES BARBOSA FERRARI
207 SMADS KATIA DE ANDRADE VALERIANO
207 SMADS JACY PIRES DE CAMPOS PASCHOALINI
207 SMADS LETICIA ALMEIDA BARBOSA PEREIRA
210 SMADS MARIA APARECIDA JUNQUEIRA
211 SMADS MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA WILANOSKI GARCIA
214 SMADS APARECIDA MARIA FERREIRA DE PAULA
232 SNJ DARCIO INABA
242 SNJ SAMI FREIRE CANÁRIO
249 SNJ JOÃO DEMETRIO BITTAR
251 SNJ ELZA ROSA DE ALMEIDA
252 SNJ LAÉRCIO DE ABREU SARTORI
250 FTM GABRIEL BARONE RAMOS
251 FTM JULIANA DO AMARAL TORRES
252 FTM PERGY NELY GRASSI RAMOSKA
317 CGM-G RONALDO CANCIAN
317 SF LUCIANO DOS SANTOS MUNIZ
318 SF MARTA CLEIDE DOS SANTOS PEREIRA SILVA
323 SF KARIN GREICE GUEDES
328 SF DANILO HATSUMURA
437 SEME THIAGO FERNANDES DA SILVA
424 SEMPLA CLARICE KIOMI ONODA OURA

nador , com à disponibilidade de algumas vagas em unidades 
da AHM de outra região e que não existem candidatos para 
serem convocados e caso encerre as vagas da no pólo de ins-
crição dos mesmos, estes poderão optar por escolher a vaga ou 
manter-se na lista e aguardar vaga futura na região de inscrição.

 EDITAIS

 GOVERNO MUNICIPAL
 CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - COMAP

 ATA DA 26ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA – COMAP REALIZADA EM 13 DE AGOSTO 
DE 2013.

Às 15 horas, do dia 13 de agosto de 2013, na sala de reu-
niões da Secretaria do Governo Municipal, estando presentes a 
Presidente-Suplente, Anna Luiza Fonseca e os membros do Con-
selho Municipal de Administração Pública – COMAP, instituído 
pelo Decreto nº. 50.514/2009 e posteriores alterações e nome-
ados através da Portaria 36, de 11 de janeiro de 2013, Portaria 
55, de 04 de fevereiro de 2013, Portaria 75, de 26 de fevereiro 
de 2013, Portaria 102, de 21 de março de 2013, e Portaria 142, 
de 08 de maio de 2013, foi dado início a vigésima sexta reunião 
extraordinária do exercício de 2013, conforme resumo das deli-
berações que se seguem.

1. Foram apreciadas e obtiveram manifestação favorável 
ao prosseguimento as propostas de nomeações/designações 
formalizadas pelas diversas Secretarias (Anexo I), uma vez 
examinadas as declarações apresentadas em atendimento ao 
Decreto n° 50.898/2009, com vistas a evitar situações que pos-
sam contrariar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal 
Federal, bem como, ao Decreto nº 53.177/2012.

2. Foram, também, apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as seguintes nomeações/contrata-
ções para órgãos da administração indireta:
Ofício Órgão Nome Cargo
163 SPTURIS MARIA MERCEDES DE ALENCAR ASSESSOR III
1528 CET JOSÉ MARCOS MIZIARA FILHO GERENTE
1559 CET MARIA FÁTIMA RIBEIRO SUPERINTENDENTE DE RECURSOS
    HUMANOS
121 PRODAM MARCO ANTONIO FLORA AGOSTINHO ASSESSOR ESPECIAL II

3. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo Conselho os ca-
sos que continham vínculos familiares descriminados no Anexo II.

4. Alguns ofícios/documentações serão devolvidos às pas-
tas para correta instrução e/ou com parecer desfavorável e a 
SNJ para análise e manifestação (Anexo III).

5. Retifica-se, ainda, a Ata da 07ª Reunião Ordinária do 
COMAP, para fazer constar as corretas numerações dos ofícios 
abaixo descriminados:
Ofício Secretaria Nome
456 SES-G EDNA PEREIRA MATOS
577 SMDHC TATIANA TIEMI BELCHELLI MARQUES AKASHI
583 SMDHC CAMILA BIBIANA FREITAS BARALDI

6. Foi apresentada a Ata da 07ª Reunião Ordinária do CO-
MAP; e, aprovada por unanimidade.

Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, a Sra. Presidente encerrou os trabalhos e lavrou a 
presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi por todos os 
Membros assinada.

ANNA LUIZA RAMOS FONSECA - Suplente – SGM
ANA LÚCIA PEDROSO BARROS - SGM – AJ
DENISE APARECIDA EUGÊNIO – Suplente - SERG
PATRICIA GUILHARDUCCI, SGM/AT
VINICIUS GOMES DOS SANTOS - Suplente – SNJ
ZILDA APARECIDA PETRUCCI – Suplente – SEMPLA
Ciente dos termos da Ata da 26ª Reunião Extraordinária do 

Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP realiza-
da em 13 de agosto de 2013.


